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 PORTARIA n. 174/2014-PRES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 Considerando a necessidade de se estabelecer um calendário forense 

para o exercício de 2014, a fim de que as atividades jurisdicionais possam 

ser planejadas antecipadamente;

Considerando a Portaria 613/2011/CRH que regulamenta o horário de 

expediente e a jornada de trabalho no Poder Judiciário de Mato Grosso;

 RESOLVE:

Artigo 1º. Declarar horário de funcionamento especial no âmbito da Justiça 

Estadual de Mato Grosso, nos seguintes dias:

I - 12 de junho - quinta-feira (Brasil x Croácia) – expediente de trabalho 

das 08:00h à 13:00h;

II - 17 de junho - terça-feira (Brasil x México) - expediente de trabalho das 

08:00h à 13:00h, exceto para o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

Fóruns e Juizados Especiais da Capital e Várzea Grande que será ponto 

facultativo o dia inteiro, conforme a Portaria 70/2014-PRES;

III - 23 de junho segunda-feira (Brasil x Camarões) – expediente de 

trabalho das 08:00h à 13:00h;

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 Cuiabá, 06 de maio de 2014.

 Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

 Presidente do Tribunal de Justiça
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